
                              
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 

Avenida Lindolfo Flório, s/nº, Vista Alegre 

Capinzal do Norte – Maranhão 

CNPJ: 01.613.309/0001-10 
 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01/2026 

 

A Secretária Municipal de Finanças e Gestão Tributária do Município de Capinzal do 

Norte/MA, acolhendo o parecer jurídico exarado no Processo Administrativo n° 01/2026, 

reconhece ser inexigível a licitação, e ADJUDICA e HOMOLOGA com fundamento no Art. 

71, § 4º da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA 

ESPECIALIZADO PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E 

CONSULTORIA JURÍDICA CONTENCIOSA, COM ATUAÇÃO PLENA NO ÂMBITO DO 

DIREITO CÍVEL E DO DIREITO DO TRABALHO, EM PRIMEIRO E SEGUNDO GRAUS DE 

JURISDIÇÃO, EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA, 

consubstanciado nos termos do Art. 74, inc. III, alínea “c” e “e” do mesmo diploma, a 

empresa: 

 

ALAN MORAES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ nº 

36.821.062/0001-01, localizada na Rua das Sucupiras, nº 30 – QUADRA 54 ANDAR 01 – 

JARDIM RENASCENÇA, CEP: 65.075-400, São Luís – MA, decorrendo neste Processo de 

Inexigibilidade de Licitação no valor de  

R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). 

 

Capinzal do Norte/MA, 20 de janeiro de 2026. 

 

Atenciosamente, 

 

LIDIANE PEREIRA DA SILVA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO TRIBUTÁRIA 

PORTARIA GABPM Nº 002/2025 

 
 

 


